                           LEI Nº 5.462 - DE 04 AGOSTO DE 2004.

Cria elemento de despesa, ao tempo em que reduz os valores das dotações orçamentárias que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado, no exercício orçamentário de 2004 e subseqüentes, o elemento de despesa na Rubrica Orçamentária 020100.04.122.002.20004 – Ajuda para Custear Despesas da Rainha Nacional do milho – 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 2º - Para cobrir o credito orçamentário de que trata o artigo anterior no presente exercício, sendo reduzidas as seguintes dotações orçamentárias: 0201100.04.122.002.2.004 – Ajuda para Custear Despesas da Rainha Nacional do milho 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e 020100.04.122.002.2.004 – Ajuda para Custear Despesas da Rainha Nacional do Milho – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica , no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
Art. 4º. Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro de prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de usa incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

